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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, de 26 
de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os seguintes 
projetos: 
  
 
PARECER Nº 1311/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 28/10/2010, PÁGINA 96, 
COLUNA 2.  
  
PARECER Nº 0129/2011 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DE 20/04/2011, PÁGINA 146, COLUNA 1.  
  
PARECER Nº 0469/2011 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 
16/06/2011, PÁGINA 114, COLUNA 2.  
  
PARECER Nº 1628/2013 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 07/09/2013, PÁGINA 109, COLUNA 2.  
  
PARECER Nº 2272/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 265/2010  
O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Carlos Alberto Bezerra Jr. 
e Floriano Pesaro, visa dispor sobre as penalidades impostas àqueles que praticam a 
exploração do trabalho infantil no âmbito do Município de São Paulo.  
Pelo art. 1º da propositura, as pessoas jurídicas de direito privado que forem flagradas 
na prática de exploração do trabalho infantil, a não ser o regulamentado por lei na 
condição de aprendiz, sofrerão as seguintes sanções, sem prejuízo do disposto na 
legislação federal pertinente:  
I – advertência, por escrito, na primeira autuação, com prazo de 30 (trinta) dias para 
adequação à legislação pertinente e encerramento do trabalho ilegal, esclarecendo que 
em caso de reincidência o infrator estará sujeito à imposição de multa pecuniária e 
cassação do alvará de licença de funcionamento;  
II – na segunda autuação, multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), cumulada com cassação do alvará de licença do estabelecimento;  
III – ainda, na hipótese do inciso anterior, caso o estabelecimento seja fornecedor de 
produtos ou serviços para a Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica ou 
Fundacional, haverá rescisão de contrato sem nenhum ônus para a Administração, 
ficando impedido de contratar com o Poder Público Municipal pelo prazo de 3 (três) 
anos.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo para suprimir “o disposto no inciso III, do artigo 1º, que prevê a sanção de 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos”.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 23/10/2013.  
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